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Em ê.e de 19 

L E I NQ 865 
de 5 de abril de 1962 

A Câmara Municipal de são José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei : 

Arti go l Q - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito de ~.ooo.ooo , oo (seis mil hÕes de cruzeiros) , supl ementar à~ 
ba ~51/8-81-4 - Despesas Diversas - Item III do orçamento vigente. 

" Artigo ~Q - Fica anul ada na i mportancia de Cr . $ ••• 
3.ooo.ooo,oo (três milhÕes de cruzeiros) a verba 111/ 8- 00- 2 - Y~terial 
Permanente , I tem III do orçamento vigente . 

, , 
Artig~ - O val or do presente credito sera cober-

to com os recursos provenientes da anul ação de que trata o artigo ante 
rior e a di ferença de ~~ .ooo.ooo , oo (três milhÕes de cruzeiros) pel o -
excesso de arrecadação a se veri ficar no presente exercf cio . 

~go 42 - Esta lei entrará em vigor na data de &a 
N N , 

publ icaçao , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefei t ura da Estância de 1Sfe Jost' dos ?f"P9s ( 5 de 

/ 'J /1.(/~wJ ~f~~ 
1 - ·-·· . . . ., . . -··L-0~0 

ELJJ · '. 
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abril de 1962. 

Registrada e publ icada na Secção do Expediente e 1 
Pessoal, aos cinco de abril de mil novecentos e sessenta e dois . 


